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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Pardinho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pardinho 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.pardinho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pardinho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 7539/2024
De 08 de outubro de 2024

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS, Prefeito
Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso
de  suas  atribuições  legais,  CONSIDERANDO;
Ofício  Protocolo  nº  660/2024  data  de
23/09/2024;  e

RESOLVE:
I  –  CONCEDER  ao  servidor  EDERLON

NASCIMENTO DOS SANTOS,  Motorista II,  lotado
no  Setor  Saúde,  LICENÇA  SEM  VENCIMENTOS
(LSV), pelo período de 02(dois) anos, nos termos do
artigo 3º (terceiro) da Lei Complementar 207/2019.

II – Esta portaria está em vigor a partir de 08 de
outubro de 2024.

Pardinho, 08 de outubro de 2024.
JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS

Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial e registrado em livro

próprio na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 08
de outubro de 2024.

...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 7534/2024
De 07 de outubro de 2024

JOSE  LUIZ  VIRGINIO  DOS  SANTOS,  Prefeito
Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo no uso de suas
atribuições legais; e Conforme Término Do Contrato;

RESOLVE:
I – EXONERAR, a partir desta data a Sr. DOUGLAS

MARIO SETTE JUNIOR, ENFERMEIRO -PD, sob o regime
da CLT, lotada no Setor Saúde.

II - Esta portaria entra em vigor em 07/10/2024.
Pardinho, 07 de outubro de 2024.

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial e registrado em livro próprio
na Secretaria da Prefeitura Municipal, ao dia 07 de outubro
de 2024.
...........................................................................................................
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PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA LICITACÃO
N.º 1396/2.024

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N.º 180/2.024
ADJUDICAÇÃO  E  DELIBERAÇÃO  SUPERIOR  DE

DISPENSA
De  conformidade  com  a  solicitação  do  Processo,

autorizo  adjudicação  e  deliberação  da  DISPENSA  POR

JUSTIFICATIVA com a contratação da Empresa TAMBORÉ
COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, no valor total
de R$ R$ 68.492,20 (sessenta e oito mil, quatrocentos e
noventa e dois reais e vinte centavos) para AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTAVEIS.

Publique-se  em  atendimento  a  Lei  Federal  n.º
14.133/21.

Pardinho, 07 de outubro de 2.024.
...........................................................................................................
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